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Resumo
Quando se fala da Administração pública, tem-se presente todo um conjunto de necessidades colectivas cuja satisfação é assumida como tarefa fundamental do Estado através da provisão de serviços públicos. Trata-se de um ramo do direito, que descreve o conjunto de agentes, serviços e órgãos instituídos pelo Estado com o objectivo de fazer a gestão de certas áreas de uma sociedade, tais como a Educação, Saúde, Cultura, etc. Dito doutra forma, a administração pública é a gestão dos interesses públicos por meio da prestação de serviços públicos. Como todas áreas de conhecimento, a administração pública tem evoluído ao longo do tempo, assistindo-se nos últimos anos a um conjunto de desenvolvimentos teóricos que muito enriquecem e contribuem para o estudo das organizações públicas. Entretanto, não constitui objectivo deste ensaio, trazer novas abordagens no que ao seu estudo diz respeito, mas sim apresentar de forma sintética, o debate sobre os modelos da Administração Pública. O mesmo está composto por três secções. Na primeira apresentamos a introdução na segunda a revisão da literatura, onde aborda-se breves contribuições de diversos autores sobre a temática dos modelos de Administração Pública, não descurando da respectiva definição. Depois da revisão da literatura, apresenta-se na terceira secção uma análise da realidade moçambicana à luz dos modelos ora apresentados na secção anterior. Por fim, apresenta-se ainda nesta secção as considerações finais e as referências bibliográficas. 
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1. Introdução
Segundo Carvalho (2009), objectivos são os fins teóricos ou práticos para os quais se propõe uma investigação e, subdividem-se em geral e específicos. Para o presente ensaio propusemos os seguintes objectivos: Analisar os Modelos de Administração Pública e o seu enquadramento na Administração Publica Moçambicana. Descrever os Modelos de Administração Pública; Caracterizar os modelos de Administração Pública; Fazer o enquadramento empírico dos modelos à realidade Moçambicana.
Segundo Silvestre e Araújo (2012), metodologia é a explicação minuciosa, detalhada, rigorosa e exacta de toda acção desenvolvida no método (caminho) do trabalho de pesquisa. Já Sousa e Baptista (2011), definem metodologia como um conjunto concentrado de operações que são realizadas para atingir um ou mais objectivos. 

Sendo de natureza exploratória
, esta reflexão teve uma abordagem qualitativa, a qual segundo Silvestre e Araújo (2012), proporciona compreensão em profundidade do contexto do problema e, é um método indutivo por excelência para entender por que o indivíduo age como age, pensa como pensa ou sente como sente. 

Para a recolha de dados foram aplicadas as seguintes técnicas: a pesquisa bibliográfica, pesquisa documental e pesquisa em sites da internet. A pesquisa bibliográfica consistiu numa leitura de obras de diversos autores que abordam sobre o tema em estudo, a fim de recolher e confrontar informações pertinentes relativas ao mesmo. A pesquisa documental consistiu na consulta de documentos e brochuras relacionadas com a matéria. A pesquisa em sites da internet consistiu na consulta de artigos digitais cuja semântica está orientada para os modelos da Administração Pública. 
a. Administração pública: uma abordagem conceptual   

De um modo geral, a expressão “Administração Pública” designa um conjunto de entidades e acções destinadas à satisfação das necessidades colectivas. É um conceito que abrange pelo menos dois sentidos distintos, podendo ser entendido como o conjunto de estruturas estatais voltadas para o atendimento de necessidades da colectividade, e como conjunto de funções relacionadas com a gestão da máquina estatal.

Na sua abordagem, Amaral (2014), distingue dois principais sentidos em que se utiliza a expressão “administração pública”, nomeadamente o sentido orgânico ou subjectivo e o sentido material ou objectivo. 

b. A administração pública em sentido orgânico 

Conforme defende Amaral (2014), a ideia corrente entre os leigos na matéria é a de que a Administração Pública consiste fundamentalmente na organização dos serviços centrais do Estado, tais como o Governo, os ministérios, as Direcções-Gerais, etc. Todavia, ressalta o autor que a Administração Pública não se limita ao Estado, mas sim inclui-o, comportando também muitas outras entidades e organismos. 

Assim, pode-se definir Administração Pública como “sistema de órgãos, serviços e agentes do Estado, bem como das demais pessoas colectivas públicas, que asseguram em nome da colectividade a satisfação regular e contínua das necessidades colectivas”. 

Mercê dessa definição, pode-se afirmar que a administração pública não é uma actividade exclusiva do Estado, ou seja, ao seu lado ou sob a sua égide, há muitas outras instituições administrativas que não se confundem com ele, com personalidade própria, e que constituem por isso entidades política, jurídica e sociologicamente distintas. É o caso das Universidades, dos Institutos Públicos, das Empresas Públicas, das Fundações, e todas pessoas colectivas de utilidade pública. 

Como se vê, a noção orgânica da administração pública compreende duas realidades completamente distintas. Por um lado, compreende as pessoas colectivas públicas e os serviços públicos, por outro lado compreende os funcionários os agentes administrativos. A primeira é constituída por organizações, umas dotadas de personalidade jurídica (as pessoas colectivas públicas), outras em regra não personificadas (os serviços públicos). A segunda é formada por indivíduos, que põem a sua inteligência e a sua vontade ao serviço das organizações administrativas para as quais trabalham. 

Neste debate, Alexandrino e Paulo (2012), defendem que em sentido formal, subjectivo ou orgânico, deve se permitir apenas “quem” o ordenamento jurídico considera como administração pública, e não o “que” é realizado. Ou seja, na lógica desses autores, nesta perspectiva, não importa a actividade que esses órgãos exercem. Assim, definem Administração Pública como conjunto de órgãos, pessoas jurídicas às quais a lei atribui o exercício da função administrativa do Estado. 

c. A administração pública em sentido material 

Em sentido material, a administração pública é uma actividade, ou seja, é a actividade de administrar. Entenda-se administrar como conjunto de decisões e operações mediante as quais alguém procura prover à satisfação regular das necessidades humanas, obtendo e empregando para o efeito recursos adequados. 

Nesta perspectiva, a administração pública é uma actividade regular, permanente e contínua dos poderes públicos com vista à satisfação das necessidades colectivas, ou seja, é uma actividade típica dos órgãos instituídos para o efeito. No mesmo sentido, Alexandrino e Paulo (2012), referem que a administração pública em sentido material, objectivo ou funcional, representa o conjunto de actividades que costumam ser consideradas próprias da função administrativa, isto é, o que é realizado, e não quem realiza. 
Assim, pode-se definir administração pública no sentido material segundo Amaral (2014), como, 

“Actividade típica dos serviços públicos e agentes administrativos desenvolvida no interesse geral da colectividade, com vista à satisfação regular e contínua das necessidades colectivas de segurança, cultura e bem-estar, obtendo para o efeito os recursos mais adequados e utilizando as formas mais convenientes.”

Por sua vez, Caetano (2010), refere que “a administração pública é, em sentido material, o conjunto de decisões e operações mediante as quais o Estado e outras entidades públicas procuram, dentro das orientações gerais traçadas pela política e directamente ou mediante estímulo, coordenação e orientação das actividades privadas assegurar a satisfação regular das necessidades colectivas de segurança e bem-estar dos indivíduos, obtendo e empregando racionalmente para esse efeito os recursos adequados”. 

A administração pública, pode também ser definida no sentido amplo ou lato e no sentido restrito. No primeiro caso, abrange segundo Alexandrino e Paulo (2012), os órgãos do governo que exercem a função política, e também as pessoas jurídicas que exercem a função meramente administrativa. Por função política, deve se entender o estabelecimento de directrizes e programas de acção governamental, dos planos de acção do governo e a fixação das denominadas “políticas públicas”. Por outro lado, a função administrativa é a execução das políticas públicas formuladas no exercício da função política. 
2. Modelos da administração pública

A Administração Publica e a política são actividades inseparáveis, ou seja, a Administração Publica é sempre influenciada pelo regime político vigente num determinado país numa determinada época. Daí derivam os diferentes modelos da administração pública. De um modo geral, destacam-se três modelos essenciais, nomeadamente o modelopatrimonialista, modelo burocrático e modelo gerêncial.
2.1. O modelo patrimonialista da AP
A compreensão do modelo patrimonialista remete a retomada de um fundamento da dominação tradicional. Segundo Sanabio et al (2013), na dominação tradicional a reverência ao soberano garante a legitimidade das regras por ele instituídas. Mais ainda, prevalece nos subjugados a ideia de que tal autonomia não é limitada, o que possibilita o exercício pessoal e arbitrário do poder. 

Por sua vez, Bresser-Pereira e Spink (2001), referem que o patrimonialismo é uma herança da era feudal vigente nas sociedades pré-democráticas. Segundo este modelo, a AP deve atender os interesses do governante. O aparelho do Estado é uma espécie de uma extensão do poder do soberano, não havendo distinção entre a res pública e a resprincipis, ou seja, a coisa pública se confunde com a coisa do governante. Neste contexto, a AP deixa de atender à função da defesa do interesse da colectividade, dando-se mais atenção aos assuntos que privilegiam a vontade de uma minoria. 

O patrimonialismo caracterizava-se pelo carácter personalista do poder, pela lógica subjectiva e casuística do sistema jurídico, pela irracionalidade fiscal e pela tendência à corrupção e nepotismo do quadro administrativo. Em sua formação mais descentralizada a organização feudal, a dominação patrimonial deu vida a uma estrutura social antagónica ao poder absoluto do soberano (Campante, 2003).

Todos esses factores, impediam a eficiência estatal e a “calculabilidade” das acções, ou seja, o ajuste de condutas a partir de expectativas de resposta (minimamente estáveis) da esfera pública. De modo assistemático, mas progressivo, regras impessoais e universais, foram sendo criadas para regular relações sociais e para sustentar a ordem capitalista emergente, que exigia segurança, objectividade e previsibilidade do Estado.
2.2. Modelo burocrático
A revolução industrial e o surgimento do Estado Liberal contribuíram para uma nova óptica sobre o papel do Estado, dando espaço ao modelo burocrático, baseado na impessoalidade, no profissionalismo e na racionalidade (Osborne e Gaebler, 1995). Tal modelo foi analisado e sistematizado por Max Weber, inicialmente no livro “A ética protestante e o espírito do capitalismo, publicado em 1904, e teve suas bases bem definidas em 1922, com a publicação do livro Economia e Sociedade, do mesmo autor”. 

Para muitos autores, o modelo burocrático foi uma resposta aos vícios e aos demais abusos experimentados pela AP. Conforme Motta e Bresser-Pereira (2004), o modelo burocrático foi adoptado para substituir a Administração Patrimonialista que definiu as monarquias absolutas, onde o património público e o privado eram confundidos. No mesmo sentido, Matias-Pereira (2008), defende que a Administração Pública burocrática nasce com o objectivo de combater a corrupção e o nepotismo patrimonialistas, pregando os princípios de desenvolvimento, impessoalidade e formalismo, tudo emanado do poder legal. 

Este modelo, configurava uma estrutura de organização centralizada em que as actividades eram integradas e no qual se evidenciava o controlo hierárquico, a continuidade e estabilidade, a carreira, os regulamentos internos e a conformidade com as normas (Bilhim, 2000; Mozzicafredo, 2002). 

A AP burocrática se destaca pela sua ideia de submissão ao direito, ou seja, apoia-se em competências oficiais, ordenadas por leis ou regulamentos administrativos que são instituídos por autoridades ou organizações burocráticas. Observa-se, nesse contexto: uma distribuição de actividades e poderes que visa à execução regular e contínua de certos fins, uma hierarquia de cargos que ordena sistemas de mando e subordinação, registos sob a forma de documentos, o emprego pleno da força de trabalho dos funcionários de escritório em actividades antes consideradas acessórias e, por fim, a administração do corpo funcional segundo regras que podem ser transmitidas e, assim, colocadas sob controlo de parte desse próprio grupo (Sanabioet al, 2013).

A solidez da burocracia também foi destacada por Weber. Em sua concepção, a sedimentação da administração burocrática cria uma forma praticamente indestrutível de dominação pois ela confere aos seus membros meios materiais e ideais de existência (ela confere identidade aos seus operadores). 

São características fundamentais da AP burocrática as seguintes: a profissionalização, a qual atribui um grande valor ao mérito do funcionário (meritocracia), sendo que os funcionários chegam ao cargo por meio de competição justa, e sua sucessão baseia-se nos critérios de experiencia (antiguidade) e desempenho; impessoalidade, que ordena que os cargos são pertences da organização e não das pessoas que os ocupam; a formalidade, que impõe a documentação dos processos decisórios e das comunicações internas e externas. Visa garantir a continuidade do trabalho e a padronização dos serviços prestados, evitando assim, a discricionariedade.

2.3. Modelo gerêncial
Apesar do modelo burocrático ser funcional para o controlo da corrupção, que era o principal objectivo a quando a sua criação, a extrema racionalidade e o excesso de regulamentos acabaram por ocasionar efeitos negativos, tais como a lentidão e redução da eficiência. 

As principais críticas à AP burocrática foram formuladas por Robert Merton em 1949. Sinteticamente, as falhas do modelo burocrático são a desmotivação dos funcionários, a resistência à mudanças, o abuso da senioridade como critério da ascensão profissional, a grande separação entre o cidadão e o funcionalismo público, que acaba por não atender as necessidades e anseios dos seus destinatários. Tal como refere a OCDE (2004), a qualidade de serviço público neste modelo (burocrático) era sinónimo do cumprimento de regras e procedimentos. 

Porém, transformações sociais e a conjuntura económica com destaque para a crise económica mundial da década de 1970, ligada aos choques de petróleo de 1973 e 1979; a crise fiscal dos Estados que se deparavam com crescentes atribuições e menos recursos; a globalização e as inovações tecnológicas e; a mudança no contexto intelectual da época com ascensão de teorias como publicchoice e o ideal neoliberal, levaram o sector público a passar por reformas que priorizaram não mais uma lógica de procedimentos, mas uma lógica de resultados segundo (Abrucio, 1998) citado por Matias-pereira (2008). 

Na mesma perspectiva, Chiavenato (2006) defende que contrariamente ao proposto por Weber, a realidade mostra que a confiança excessiva nas leis e regulamentos promove inércia e rigidez, devido à incapacidade de focalizar nos objectivos, especificar as metas e avaliar os resultados, ou seja, o exagerado apego às normas distancia o modelo burocrático aos fins organizacionais provocando a ineficiência.

Deste modo, a AP gerencial surge como um novo paradigma de gestão para a prestação de serviços públicos. Com inspiração nas práticas de gestão privada, substituiu os modelos hierárquicos convencionais baseados na gestão de processos, com recurso a regras e regulamentos para manter a autoridade centralizada, pelo modelo de gestão voltado para resultados (Peters, 2010; Silvestre e Araújo, 2013). 

É originário dos países anglo-saxónicos, sendo lá onde as reformas tiveram maior extensão, considerando o Reino Unido, a Austrália e a Nova Zelândia como pioneiros (Pollitt e Bouckaert, 2002). Todavia, este também desenvolveu-se nos Estados Unidos da América, abordando a mudança do comportamento dos burocratas. Iniciada em 1992, foi resumida no lema de Al Gore de “criação de um governo que trabalha melhor e custa menos” com objectivo de reduzir o desperdício e melhorar a gestão (Idem). 

Sinteticamente, a NGP consistia num núcleo de ideias que enfocam prioritariamente a qualidade da gestão, a avaliação de desempenho e eficiência; a desagregação das burocracias em agências que se relacionam em bases contratuais; o uso de “quase-mercados ” e terciarização para estimular a competição; redução de custos e um estilo de gestão que enfatiza metas, contratos periódicos, incentivos monetários e autonomia gerencial (Costa, 2004). Para Ferlieet al (1999), citado por Macuane (2007) a NGP fundamenta-se em pressupostos básicos para a melhoria da Administração Pública, nomeadamente a preocupação com a eficiência da acção governamental; orientação para obtenção de resultados; foco no atendimento às necessidades do cidadão (cliente); fortalecimento do controlo social e; transparência e gestão responsáveis. Na perspectiva destes autores, as características deste novo paradigma dão maior ênfase na gestão e não nas políticas, com uma maior orientação para a prestação de serviços, colocando os cidadãos no centro (como clientes) e não como consumidores; há também maior descentralização e envolvimento das unidades do governo local na prestação de serviços; existe maior responsabilização que envolve tentativas dos governos no sentido de substituir os sistemas de responsabilização do topo para a base, baseados na lei e orientados pelos resultados.
3. MODELOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: SEU ENQUADRAMENTO NA AP MOÇAMBICANA 

Como ficou demostrado anteriormente, a Administração Pública é sempre influenciada pelo regime político vigente num determinado país numa determinada época, pelo que a estrutura e forma de actuação desta difere tendo em conta a esta realidade. Tal situação deve-se ao facto de que uma vez sendo desiderato principal da administração pública, a satisfação das necessidades da colectividade, ela precisa se reorientar em função da dinâmica desta, para que tal aconteça. Ou por outra, as necessidades das sociedades medievais, não são as mesmas com as da sociedade moderna, pelo que, justifica-se a evolução da administração pública ao longo do tempo. 

A Administração Pública moçambicana não fica alheia a esta tendência, visto que desde a época colonial, passando pelo período pós-independência até a actualidade, esta não se manteve estática, tendo passado por diferentes modelos. Até 1820, vigorava a Administração da Monarquia tradicional caracterizada por indiferença entre a administração e a justiça. Assim, havia concentração no monarca das funções de administração e de justiça, fraca intervenção da administração na vida económica, cultural e social da nação e atribuição de grande importância à administração municipal, forte carácter discricionário na actuação da administração, o que caracterizava uma Administração Pública Centralizada.

O período de 1820 a 1926, que incluiu as fases da Monarquia Liberal e da 1ª. República caracterizou-se por uma administração liberal, pois ocorreu o processo de separação entre a administração e a justiça, o reforço das garantias dos cidadãos consagradas nas sucessivas constituições e cartas constitucionais, na criação do Conselho do Estado em 1845 e do Supremo Tribunal Administrativo em 1870, na extensão da administração municipal e no abstencionismo do Estado e da Administração em matérias económicas, culturais e sociais. Neste período deu-se mais ênfase na descentralização da Administração Pública.

Entre 1926 e 1974, na fase do Estado Novo, Portugal adoptou a Administração Corporativa caracterizada pela separação entre a administração e a justiça, o reforço da administração central em detrimento da administração municipal, intervenção crescente da administração na vida económica e social, diminuição das garantias dos particulares em todas as matérias, por imperativos ideológicos, políticos e económicos, e o incremento do autoritarismo político-ideológico do Estado. Neste deu-se primazia à centralização da administração pública.

Com o golpe de Estado ocorrido a 25 de Abril de 1974, inicia a 2ª. República, caracterizada administração social e económica. O Estado nesta fase é caracterizado pela separação das funções administrativa e jurisdicional, pelo reforço da administração local, pelo incremento do poder intervencionista do Estado na economia e pelo restabelecimento dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos na constituição. Neste período foi incrementada a descentralização da Administração Pública.

Nos anos que se seguiram à independência, houve uma tendência centralizadora, que pode-se associar à Administração Pública tradicional, consubstanciada pela adopção do modelo socialista de desenvolvimento. Tal como refere Macuane (2007), a separação dos poderes no período pós-independência em Moçambique é um fenómeno novo. Até aos meados dos anos 80 os poderes Executivo e Legislativo estavam concentrados nas mãos do Presidente da República, que acumulava as funções de Presidente da Assembleia Popular (o poder Legislativo) e do Partido Frelimo no poder. A falta de uma separação clara entre a política e a administração atrasou a criação de uma burocracia profissional e meritocrática. 

Entretanto, com o PRE Moçambique introduziu algumas reformas no sector público, com ênfase no que Stevens e Teggeman (2004) chamam de primeira geração de reformas africanas, que consistiram na privatização das empresas estatais, tais como as companhias de água (Águas de Moçambique), os dois maiores bancos comerciais (Banco Comercial de Moçambique e Banco Popular de Desenvolvimento), bem como muitas indústrias, como parte do programa de ajustamento estrutural. Nos meados dos anos 90 Moçambique começou a dar um maior enfoque à descentralização, que culminou com a aprovação pelo parlamento do pacote legislativo autárquico. Isto passou pela introdução de algumas emendas constitucionais para acomodar juridicamente os municípios recentemente criados e abrir espaço à eleição directa dos legisladores e chefes dos executivos municipais, prática que pode-se associar ao modelo burocrático. 
Hoje em dia, preconiza-se as sem prejuízo da Administração profissional, as práticas da Administração Gerêncial, preconizadas na Estratégia Global da Reforma do Sector Público, lançada oficialmente pelo Governo em Junho de 2001, como corolário das reformas políticas, económicas e sociais iniciadas em 1975, com a criação do Estado Moçambicano. A mesma orientava o conjunto das instituições públicas a melhorar a qualidade de serviços e das respostas do Estado à sociedade, através da adequação do funcionamento das instituições públicas aos desafios internos e externos que requerem uma cultura pública virada à integridade, transparência, eficiência, eficácia e a promoção de desenvolvimento sustentável.

Uma vez terminada a EGRSP oficialmente em 2011, com vista a garantir a sua continuidade, o Conselho de Ministros aprovou na sua 29ª Sessão Ordinária de 14 de Agosto de 2012 a Estratégia da Reforma e Desenvolvimento da Administração Pública 2012-2025, abreviadamente designada por ERDAP, como um instrumento que estabelece uma visão de desenvolvimento para a Administração Pública em Moçambique até ao ano 2025, identificando os principais objectivos a atingir, numa perspectiva integrada dos diferentes sectores, ao nível central e local, e implementada de forma partilhada pelos vários órgãos da Administração Pública. Esta estratégia, foi desenvolvida no sentido de concretizar uma visão de uma Administração Pública centrada no cidadão, promotora do desenvolvimento e vocacionada para a prestação de serviços de qualidade. Com ela pretende-se construir uma Administração Pública assente nos valores da meritocracia, da integridade e do profissionalismo. 
4.  Conclusão
Ao se analisar a forma de actuação da administração pública ao longo do tempo, é possível notar que ela foi evoluindo e adoptando diferentes modelos. Para o caso da administração pública Moçambicana, é possível notar que esta por sua vez vem adoptando diferentes modelos desde o período colonial até à actualidade. 
Hoje em dia, é notória a combinação de dois modelos na administração pública moçambicana, nomeadamente o modelo burocrático e gerencial. O burocrático caracterizado por uma serie de normas que norteiam a sua forma de actuação, tal como é o caso da Lei nº 14/2009, de 17 de Março, que aprova o Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes do Estado, o qual estabelece o regime jurídico do ingresso no Aparelho do Estado, e demais normas. O gerencial consubstanciado na Estratégia Global da Reforma do Sector Público, a qual preconiza diversas práticas de gestão privada como forma de satisfazer o cidadão considerando-o como cliente. 
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